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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 184/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesa de viagem para a servidora WANESSA 
PALMEIRA GARCIA, para participar da capacitação e Curso de Vistoria do departamento de 
Transito DETRAM na Cidade de Curitiba Pr., nos dias 20 de março de 2017 e 21 de março de 
2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 
2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 185/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesa de viagem para UNIVALDO 
CAMPANER, Prefeito municipal de Ivaté-Pr., para tratar assuntos de interesse do Município na 
Cidade de Curitiba Pr., junto ao Instituto das Aguas, Funasa e Casa Civil, nos dias 20 de março de 
2017 e 21 de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 
2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 186/2017
Nomeia CLAUDIO RODRIGO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CLAUDIO RODRIGO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
10.323,998-2 SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Grupo 
Ocupacional Operacional Técnico-GOOT, Classe C, Ref.9, lotada na Secretaria de Serviços 
públicos e Rodoviários, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 17 de 
março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 
2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.183/2017
Designa Servidora a Chefia do Posto de Trânsito.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR WANESSA PALMEIRA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
08.866.670-6 SSP/RJ, ocupante do cargo Efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
de Administração e Fazenda, para Responder pela Chefia do Posto de Trânsito, a partir desta.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17dias do mês de Março de 
2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 034/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para sessão de uso de solução 
de controle de frequência de entrada e saída de servidores públicos 
municipais, deste município, com fornecimento do software para gestão, 
equipamentos de coleta, manutenção preventiva e corretiva, atualizações, 
garantia de manutenção analítica, equipamentos de backup, suporte técnico e 
visitas mensais “in loco”. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 31 de março de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 035/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção de elevador, 
para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva do 
elevador marca OTIS instalado no Paço Municipal, na Av. Cel. Otávio Tosta, nº 
126 – centro, no Município de Guaíra-PR, incluindo serviços de plantão, 
emergência e acompanhamento técnico de serviços/vistoria. 
Da Visita Técnica: a visita técnica é facultativa. A empresa poderá fazer uma 
visita técnica para conhecimento da área de prestação do serviço. Esta visita 
deverá ser realizada de segunda à sexta-feira, durante o horário normal de 
expediente, e deverá ser previamente agendada com a Secretaria de 
Administração, com o Sr. Lindomar Moraes da Silva, através do telefone (44) 
98456-6102 / 3642-9922. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 03 de abril de 2017.  

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de março de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
COMUNICADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2017 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de proteção 
individual (EPIs), para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
município. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, no uso de 
suas prerrogativas legais, comunica as empresas licitantes CLOMIS 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA., CASA DOS 
PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA., e TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA LTDA.-EPP, que conforme PARECER TÉCNICO, anexado ao 
processo licitatório, resolve desclassificar as referidas empresas nos itens 12, 
13, 14 e 15 do Pregão n° 022/2017, sendo reclassificado como 1º. colocado 
para os itens 12, 13, 14 e 15, a empresa licitante GDC DA SILVA COSTA 
ARAPONGAS. 
Publique-se 
Comuniquem-se as empresas participantes. 
Guaíra(PR, em 17 de março de 2017. 
Anildo Peraçoli/Pregoeiro 
 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL Nº 033/2017 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL N°033/2017, tendo por objeto o registro de preços para 
contratação de empresa especializada, que ficará responsável pela execução 
dos serviços de sonorização fixa e móvel, a serem utilizados nos 
eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de Guaíra-PR, devendo a 
execução atender as especificações e condições estabelecidas no edital e 
seus anexos, e inclusive o Anexo I – Termo de Referência, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO: 
ITEM 9.8 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Excluam-se os itens 9.8.2 e 9.8.4. do referido Pregão. 
Mantêm-se os itens 9.8.1. e 9.8.3, sendo que o item 9.8.3, passa a ser o item 
9.8.2, a seguir: 
9.8.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com objeto de no mínimo uma execução de serviço semelhante 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em 
características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um 
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 
conforme Art. 30, inciso II, da lei 8.666/93. 
9.8.2.  Registro jurídico da empresa no Conselho Regional Federal, a que se 
enquadra o profissional responsável pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU; em plena validade. 
Justificativa: Ampliar a competitividade. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão n° 033/2017, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
Guaíra(PR) 17 março de 2017 
Publique-se 
Anildo Peraçoli/Pregoeiro 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 187/2017
Súmula: Dispõe sobre a nomeação de representante e suplente do município de 
Ivaté no Programa Leite das Crianças.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Nomear representante e suplente junto à CMPLC – Comissão Municipal do 
Programa Leite das Crianças, instituído pelo Governo do Estado do Paraná:
Representante:
LENIR APARECIDA DE MOURA
CPF: nº 019.392.029-81
Cargo: Telefonista
Suplente:
ADRIANA BARBOZA DE BRITO
CPF: nº 006.117.559-55
Cargo: Auxiliar Administrativo
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de março do ano de 2017.
UNIVALDO CAMAPANER
Prefeito Municipal


